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da Repúblic~, 

 

 

OBillGAÇ4)ES DE GlJEBB.A 

(Autorlsa a emllsio) 

 

DECRETO- LEI N. 4. 789 ·- DE 5 DE OUTUBRO DE 1942 

Ail.toriza a emlaão de Obrigações de Guerra e dá outras prcYldbelas 

, O ~dente da Repúbiica, uliando da atribuição que lhe contere 
o art. 180 da Çonstituição, decreta : 

Art. 1". Fica o Mihistro d>ê Estado dos Negócios da Fazenda au­
torizado. a emitir títulos da Dívida P..íbllca; para fazer face ãs ciespesas 
extracrdinárias com a Segurança Nacional, até ·a i.Jnportância de três 
milbóes de contos de réis ( 3. 000.000: ()(i0$0), os q!Jais SE!!'ão denolDÍilados 
Obrigações de Guerra, com. juros de seis por cento (6 %) ao &QG, pa­
gá"V:eúlr~~-

§ 1". As Obrigaçiíes de Guerra serão ao portador e terão os va­
leres nomiDais' de 100$0, 200$0, 500$(), 1: 000$0 e 5: 000$0, para :subscrição 
públiaa oú :::omvulsi!ria, na forma desta lei . 
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§ 2•. O resgat.= das Obrigações de Guerra será fixado depois da 
assinatura dil paz e com preferência sobre os demais títu los da Dívida 
Pública . 

Art . 2'. A subscrição pública das Obr·igações á e Guerra s~rá per­
mitida a tocas as pessoas que se encont•-em dentro ou fora do território 
brasileiro, sem distinção de nacion alidad+-'. 

Art . 3' . A subscrição compt!lsória das Obrigações de Guerra será 
feita pela forma estabelecida nos artigos seg:Jintes e competirá a quantos 
auferirem renda, de qualquer natureza , produzida no país. 

Art . 4•. As Obrigações de Guerra serão emitidas e entregues me­
diante a prova' do !'ecolhimento integral ao Tesouro Naci<:mal da im­
portância correspondente ao seu valor nor . . inal, na forma desta lei. 

Art . s• . A partir de janeiro de 1!:'43, totl.os os contribaintes do 
imposto d~ renda rec'Jlherão uma importâ ncia igual a!> imposto a que 
estiveram sujeit<>s, ~1o último exercício, para subscrição compulsória de 
Obrigações de Guerra, que lhes serão entregues ãe acordo c<>m o ar­
tigo anterior. 

§ 1 •. A importância relativa à S'tbscrição compulsória será reco­
lhida ern duodécimos, cabendo à repartição expedir notificação a cada 
um, marcando as datas para o recclhimo;>nto <:las cotas. 

§ z•. As Obrigações de Guerra só serão .entregues com a prova 
do pagamento integra1 de todas as cotas, que pode{á ser antecipado. 

§ 3•. As cotas pagas depois do prazo marcado na notificação serão 
recolhidas com um acréscimo de dez ocr cento ( 10 %) de multa de mora, 
qve constituirá receita da União . 

§ 4•. Fica sujeito à cobrança executiva o débito relativo à subs­
crição compulsória . 

Art. 6~. A partir de janeiro de 19~3. os patrões ou empregadores 
ficarão obrigados· ao recolhimento compul!sório, mêlf a rnes, nos institutos 
e ~ixas de aposentadoria e pensões i:especti;\Js, de importância igual a 
três por eento (3 .% ) do montante dos salários ou ordenados ou c<>mis-

' sóes que tiverem de pagar aos associados desses institutos, cabendo-lhes 
de3COntnr essa percentagem dos <>rdenados ou salários de seus empre­
pdas, que receberão importância igual em Obrigações de Guerra, · no 
~ de cada semi!Stre. · 

P!D'ãgrafo único. Os institutos e cabcas de aposentadCJrla e penl!ÕS 
reeolllerã<>, mês a mês, ao Tesouro Nacional., as importâncias a que se 
refere •.ste arl:iir<> e Je encarregarão de receber na Caixa de Amortização 
para entregar aos seus associados as Obrigações de Guerra que a cadà 
·um cc.uber pelo desconto feito no :;e:nestre . 

Ar:t. 7~. A partir ·d€: janeiro de 1943, os funcionários p(ib!kos e 
.eJrtra-numerários, contratados, mensalistas; ctiaristas e tarefeiros, fede­
raia, ~duai· e municipais, receberão, iguaimi!Jlte, três por cento .(3 %) 
de sua remuneração ou venciinentc em Obrigações de Guerra, inediante 

. desconto em folha, cabendo · à respectiva repartição remeter à Caix:!l de 
~o as listas para a emissão competente. 

Parágrafo único. As repartições pagadoras entregarão aos subscri­
tores de que trata este artigo, no fim de cadc semestre, as Obrigações de 
Guerra correspondentes ao desconto feito . 

I' 
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Art. 8". As impor ti!nci:.'\s subscri tas compulsoriamente que não 
atingirem o val or nominal m inimo das Obrigações de Guerra serão re­
tidas para efeito de encocp or açiio às subscrições seguin tes, até integrali­
zar-se a quantia quC' perm it::>. a entrega da Obrigação correspondente . · 

Art . 9'·. Não estã o s uje it os à s ubsc:·ição compulsória das Obr!gaçCes 
de Guerr2 os em pr egados o <; a ssa lar iados ctue não estiverem insclitos oas 
Caixas de Pensões e Aposentadori a . 

Art . 10 . As fraudes para burlãr a execuc;ão desta ·lei serãc pu­
nidas com multa aplicada pe lo diretor geral. da Fazenda Nacional, até o 
dobro da importância ds subscrição a ser r ecolhida, sem p~ejuizo d.1 
apur-ação da responsabilidade . 

Art. 11 . Quando o total das importância s entregues para subs­
crição atingir o limit e mencionado no art. 1°, o ministro de Estado dos 
Negócios da Fazenda expedirá instruções p a ra que cesse a st.:bs.::rição 
comp~lsóri a . 

Parágrafo único . Na hipótese mencionada neste artigo, S(!l"âo de­
volvidas aos ~ubscritores as ir.-:.portâncias subscritas compulsoriamente e 
que não tenham atingido o valor da título mínimo. -

Art. 12 . O Ministério da Fazenda expedirá as inst!"Uções que julgar 
necessárias para a fiel execução desta lei . 

Art. 13 . O presente decreto-lei entrará em vigor na data d e sua 
publicaç~o. revogadas as disposições em contrário . 

ro, 5 de outubro de 1942 , 12r da Independênçia e 
 

("Diário Oficial" ~ 6-X-942 . ) 
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